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INDICAÇÃO N° 186/2.018 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento rnterno, INDICA, ao Poder Executivo local', para que determine ao setor 
competente da municipalidade, a execução dos serviços de passagem da máquina 
moto niveladora e a colocação de cascalho na estrada municipal Samuel Fornar~,

com início ao lado da madeireira Mapa até o Bairro do Areal, neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente rndicação em vrrtude das 
inúmeras reclamações que estão chegando a esta Casa, referentes às péssimas 
condições de tráfego na estrada que apresenta verdadeiras "crateras" por todo o 
leito carrõçávél, sendo qué cõm ãs fõrtes chuvãs ã situáÇão se agrava ãirida mãis. 

Sendo assim{ solicito ao Exmo~ Sr. Prefeito MbJnic~pal que 
determine ao setor competente da municipalidade, a execução dos serviços de 
passagem de máquina e cascafhamento na focafidade solicítada. 

Certo do pronto atendimento à minha solicitação, v~sto s-er 
a mesma de fácil resolução, de antemão agradeço em nome dos moradores da 
localidade. 

Sala das Sessões, 
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